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PREFEllURA DA ESlftllCIA BALllEÍRll DE CDRAGUDIDIUBD 
ESTAUO DE SÃO PAULO 

L E I NQ 655/66 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Municipal de Cara
guatatuba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei nQ 9.205 - Ar
tigo 21 - parágrafo 4g (Lei Orgânica dos Munic!pios) a 
seguinte Lei•· 

Artigo lQ • Fica aberto na Contadoria Municipal mni1cfeito especial 
da quantia de Cr$500.000 (quinhentos m.i.l cruzeiros) a 
fim de ocorrer despesas com aterro do terreno pertencen 
te à Sociedade São Vicente de Pe.uJ.a1 instituição consi
derada de utililade pilblica mun1cipal1 e sob a seguinte 
cod1ficação1-
3.2.1.5.B.6 - ATERRO DO TERRENO DA soe. 

SA:O VICENTE DE PAULA -no valor de Cr$50o.ooo 
Artigo 2Q .• O valor do presente cr�dito ser' coberto com a anulação 

parcial da verba 1 

o. ADMillISTRAÇl!O GERAL 

0.2 • PODER EltECutIVO 
o.e.01.- GABINETE DO PREFEITO 
4.1.2.4.0.3 - EQUIPAMENTOS E INSTALAQOES 
item !I - Autom6veis1 Autocamfnhões e outros veículos de 
tração mecânica. 

Artigo 3g • Esta Lei entrar' em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposiç3es em contr�io. 

Caraguatatuba9 20 de outubro de i.966 

GERALDO NOG 

Registrada e publicada na Sec'e��� Prefeitura da Estância !la1neá
r1a de Caraguatatuba1 aos .2 U U 


